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ÍNDICEAMOSTRA

identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

LÍNGUA PORTUGUESA
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O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.
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O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

 ▪  Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou 
geográfica de um determinado Estado, seu elemento consti-
tutivo, base delimitada de autoridade, instrumento de poder 
com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que 
se pode assegurar à eficácia do poder e a estabilidade da 
ordem.
O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 

podem ser naturais ou convencionais. O território como elemen-
to do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos mate-
riais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se en-
contra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder 
absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as caracterís-
ticas essenciais das relações de domínio. O território é formado 
pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, com-
petência para “propor os critérios e condições de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos na-
turais de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	 I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais pró-
prias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa por-
ção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

 ▪  Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto admi-
nistrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cida-
dãos, bem como as funções econômicas e sociais do povo 
que o integra. Por meio desse elemento, o Estado edita leis 
aplicáveis ao seu território, sem estar sujeito a qualquer tipo 
de interferência ou dependência de outros Estados.

 ▸  Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de for-
ça, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, for-
mada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adqui-
rir direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

 ▪  Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocor-
re por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal:
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encon-
trem sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determi-
nada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA: 
CONCEITOS BÁSICOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO; PRINCÍPIOS-
CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

LEGISLAÇÃO E 
FUNDAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/uffs-assistente-administracao?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-016MR-26-UFFS-ASSIS-ADM


ÍNDICEAMOSTRA

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valo-
res sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes 
constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, im-
plicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

 ▸  Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o federa-
lismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como 
“a atividade política organizada do Estado, possuindo ampla dis-
cricionariedade, sob responsabilidade constitucional e política” 
(p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo po-
dem ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido mate-
rial nas funções que exerce e em sentido operacional sob a forma 
de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços pú-
blicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com re-
ferência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da sobe-
rania estatal.

 ▸  Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade téc-
nica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e 
emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento es-
sencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibili-
zá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e 
à sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu orde-
namento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o 
termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquica-
mente superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e 
seus limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o 
poder constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento 
e do povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta pro-
blemática está entranhado na discussão acerca da positivação do 
Direito em determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 
I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 
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Público (no caso de expedientes dirigidos por um órgão a 
outro) - ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de 
forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunica-
ções oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as 
formas de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, 
a estrutura dos expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a 
fixação dos fechos para comunicações oficiais, regulados pela 
Portaria no 1 do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de julho de 
1937, que, após mais de meio século de vigência, foi revogado 
pelo Decreto que aprovou a primeira edição deste Manual. 

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou fa-
zer das características específicas da forma oficial de redigir não 
deve ensejar o entendimento de que se proponha a criação ▪ ou 
se aceite a existência - de uma forma específica de linguagem ad-
ministrativa, o que coloquialmente e pejorativamente se chama 
burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a reda-
ção oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês do 
jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e 
infensa à evolução da língua. É que sua finalidade básica - co-
municar com impessoalidade e máxima clareza - impõe certos 
parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa da-
quele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência 
particular, etc. Apresentadas essas características fundamentais 
da redação oficial, passemos à análise pormenorizada de cada 
uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sem-
pre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, 
Departamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica 
é sempre algum assunto relativo às atribuições do órgão que 
comunica; o destinatário dessa comunicação ou é o público, o 
conjunto dos cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou 
dos outros Poderes da União. Percebe-se, assim, que o tratamen-
to impessoal que deve ser dado aos assuntos que constam das 
comunicações oficiais decorre:

Redação oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunica-
ções. Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. 

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, 
uso do padrão culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade 
e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem 
da Constituição, que dispõe, no artigo 37: “A administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicidade e a impesso-
alidade princípios fundamentais de toda administração pública, 
claro que devem igualmente nortear a elaboração dos atos e 
comunicações oficiais. Ademais, não se concebe que um ato nor-
mativo de qualquer natureza seja redigido de forma obscura, que 
dificulte ou impossibilite sua compreensão.

A transparência do sentido dos atos normativos, bem como 
sua inteligibilidade, são requisitos do próprio Estado de Direito: 
é inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cida-
dãos. A publicidade implica, pois, necessariamente, deve possuir 
clareza e concisão, além de atender à disposição constitucional, a 
forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas 
para sua elaboração que remontam ao período de nossa história 
imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade - estabelecida 
por decreto imperial de 10 de dezembro de 1822 - de que se apo-
nha, ao final desses atos, o número de anos transcorridos desde a 
Independência. Essa prática foi mantida no período republicano.

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, uni-
formidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se às 
comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única 
interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que 
exige o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica cla-
ro também que as comunicações oficiais são necessariamente 
uniformes, pois há sempre um único comunicador (o Serviço 
Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço 

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

REDAÇÃO OFICIAL: ASPECTOS GERAIS, CONCEITO, 
PRONOMES DE TRATAMENTO, ATRIBUTOS E FORMA-
TAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS; PADRÃO OFÍCIO: 
MEMORANDO E OFÍCIO; COMUNICAÇÃO OFICIAL: ATA, 
CORREIO ELETRÔNICO E RELATÓRIO
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presença do vocabulário técnico correspondente. Nos dois 
casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz 
da língua, a finalidade com que a empregamos. 

Entretanto, o mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu 
caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o máximo 
de clareza e concisão, eles requerem o uso do padrão culto da 
língua. Há consenso de que o padrão culto é aquele em que:

a) se observam as regras da gramática formal, e
b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usu-
ários do idioma. 
É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 

padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está 
acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regio-
nais, dos modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, 
permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida compreen-
são por todos os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplici-
dade de expressão, desde que não seja confundida com pobreza 
de expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica 
emprego de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sin-
táticos e figuras de linguagem próprios da língua literária. 

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um 
“padrão oficial de linguagem”; o que há é o uso do padrão culto 
nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência 
pelo uso de determinadas expressões, ou será obedecida certa 
tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, 
necessariamente, que se consagre a utilização de uma forma de 
linguagem burocrática. O jargão burocrático, como todo jargão, 
deve ser evitado, pois terá sempre sua compreensão limitada. 

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situ-
ações que a exijam, sendo de evitar o seu uso indiscriminado. 
Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário pró-
prio a determinada área, são de difícil entendimento por quem 
não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, por-
tanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cida-
dãos. Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de 
neologismo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. 
Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas 
exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de lingua-
gem, é imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não 
se trata somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego 
deste ou daquele pronome de tratamento para uma autoridade 
de certo nível (v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes 
de Tratamento); mais do que isso, a formalidade diz respeito à 
polidez, à civilidade no próprio enfoque dado ao assunto do qual 
cuida a comunicação. 

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à neces-
sária uniformidade das comunicações. Ora, se a administração 
federal é una, é natural que as comunicações que expede sigam 
um mesmo padrão. 

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado 
por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do 
Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, 
uma desejável padronização, que permite que comunica-
ções elaboradas em diferentes setores da Administração 
guardem entre si certa uniformidade;
b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sem-
pre concebido como público, ou a outro órgão público. Nos 
dois casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal;
c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o 
universo temático das comunicações oficiais se restringe a 
questões que dizem respeito ao interesse público, é natu-
ral que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. Desta 
forma, não há lugar na redação oficial para impressões pes-
soais, como as que, por exemplo, constam de uma carta a 
um amigo, ou de um artigo assinado de jornal, ou mesmo 
de um texto literário. A redação oficial deve ser isenta da 
interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos vale-
mos para elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, 
para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio 
caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua fi-
nalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
ou regulam o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é 
alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja fina-
lidade precípua é a de informar com clareza e objetividade. 

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais 
devem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão bra-
sileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma 
linguagem restrita a determinados grupos. Não há dúvida que 
um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a 
gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem sua 
compreensão dificultada. 

Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre a 
língua falada e a escrita. Aquela é extremamente dinâmica, re-
flete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode 
eventualmente contar com outros elementos que auxiliem a sua 
compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para mencionar 
apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distância. Já a 
língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, tem 
maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de si mes-
ma para comunicar. 

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes ní-
veis, de acordo com o uso que dela se faça. Por exemplo, em uma 
carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão 
de linguagem que incorpore expressões extremamente pessoais 
ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a 
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